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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 17 de julho de 2019

OFÍCIO GP N" 417/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNSJUDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N** 244/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES, referentes
à ampliação do número de licenças nas feiras livres da Cidade, encaminho,
anexa, cópia da manifestação Subsecretária da Receita da Secretaria de
Finanças (Sefin), recebida pelo Departamento de Processo Legislativo
deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



m da. Pst^mfa BékUría de> Pma Ç/hovU
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n®
processo n® de , / / .(a)

do

A

Sefm-7.0.1

Em resposta ao requerimento da i. Vereadora Tatiana
Toschi informamos que:

1- Não existe na Sefin Cadastro de Munícipes que trabalham

vendendo mercadorias no entorno das feiras-livres.

2- No momento não existem estudos para aumentar o

número de licenças, pois não existem VAGAS nas feiras

atuais.

3- Prejudicado, não há como regularizar.

.. -

José Augusto Lopes
Subsecretário da Receita
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Santos, 05 de julho de 2019.

Excelentíssimo Senhor.

È
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Em atenção ao ofício n.® GPC-SG 0558/19, que encaminha o requerimento n.® 221/19,
do vereador Eduardo Pádua Soares Jardim, cumpre-nos, em resposta, encaminhar
Nota Técnica Informativa RSOC n.® 004/2019, elaborada pela Divisão de Controle
Sanitário.

Com distinta consideração, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossas
manifestações de estima e apreço, e colocamo-nos à disposição para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos adicionais, que poderão ser obtidos com a
Gerente da Divisão de Controle Sanitário com o Quím. Reinaldo Guimarães Gomes,
por meio do telefonai (13) 3333-1100 ou e-mail reinaldogg@sabesp.com.br.
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Eng.**
Superinténdência d4^ Unidade de
Negócio B^rixada Santista

Excelentíssimo Senhor

Ednaldo dos Santos Passos

Presidente

Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

!>

Companhia de Saneamento Básicx) do Estado de São Paulo - Sabesp
Unidade de Negócio Baixada Santista - RS
Av. São Francisco, 128 - Santos - SP - CEP: 11013-200
Tel. 55 (13) 3201-2511 / 2513 - FAX (13) 3201-2503
www. sabe^.com. br
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NOTA TÉCNICA INFORMATIVA - RSOC N.s 004/2019

Referência: Ofício GPC-SG 0558/19 - Presidente da Câmara Municipal da Estância
Balneâria de Praia Grande

Assunto: Requerimento n® 221 / 19 - Ver. Eduardo Páduo Soares Jardim

Consciente da importância da qualidade dos produtos químicos utilizados na água,
a Sabesp possui um rigoroso procedimento de controle que visa garantir não
somente a qualidade dos produtos utilizados como também a dos seus respectivos
fornecedores.

Para que um produto de tratamento seja utilizado pela Sabesp é necessário que o
fornecedor atenda a uma série de exigências que incluem desde um processo de
pré-qualificação que envolve auditorias de processo e de qualidade, quando são
avaliadas não somente o atendimento às especificações técnicas através ensaios
químicos e toxicológicos do produto como também seu Sistema de Gestão de
Qualidade e capacidade de produção.
É exigido que o produto atendo, entre outras, a ABNT NBR 15784 - Produfos
químicos ufilizados no tratamento de água para consumo humano - Efeitos à saúde
- Requisitos, Norma que estabelece os requisitos para o controle de qualidade dos
produtos químicos utilizados em sistemas de tratamento de água para consumo
humano e os limites dos impurezas nas dosagens máximas de uso (DMU) indicadas
pelo fornecedor do produto. DMU significa a dosagem máxima do produto que
pode ser aplicada no tratamento sem que haja prejuízo à saúde humana e é
calculada levando-se em conta o contaminante mais crítico presente no produto.
Logo, quanto maior o DMU, mais "seguro" será o produto.
A conformidade á Norma acima citada é comprovada pela exigência junto aos
fornecedores da apresentação do Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde
(LARS) e da Comprovação de Baixo Risco a Saúde (CBRS) pelo uso do produto
químico no tratamento de água, exigência também prevista no artigo 13 do Anexo
XX da Portaria de Consolidação n° 5 de 28/09/17 - MS.
Além disso a Sabesp possui procedimentos para acompanhamento do
desempenho da qualidade dos produtos químicos que recebe e de seus
respectivos fornecedores que incluem retiradas de amostras no ato de entrega do
produto ás Estações, as quais são encaminhados ao laboratório de controle de
qualidade de materiais de tratamento, um dos laboratórios da Sabesp acreditado
pelo INMETRO segundo a ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos gerais para a
competência de laboratórios de ensaio e calibração.
Desvios ou não conformidades detectadas são prontamente tratadas junto aos
fornecedores de modo que não haja comprometimento do tratamento e,
consequentemente, da qualidade da água.
Em atendimento ao artigo 37, §1° do Anexo XX do Portaria de Consolidação n°
5 de 28/09/17, o Sabesp mantém os teores de fluoreto no água tratada
dentro do faixo estabelecida pela Portaria 634/BSB de 26/12/1975 e da
Resolução Estadual SS 250 de 26/04/1995, que implica o intervalo de 0,6 o 0,8
mg/L (mg de Fluoreto por litro de água). O produto utilizado é o ácido

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Superintendência da Unidade de Negócio Baixada Santista - RS
Av. São Francisco, 128 - Santos - SP - CEP: 11013-917
Tel: 55 (13) 3201-2513
www.sabesp.com.br



fluossilícico, que assim como quolquer outro fornecido à Sobesp é submetido
o  todos os controles ocimo descritos. Poro esse produto o Sobesp
otuolmente exige do fornecedor que seu produto possuo no mínimo umo
DMU de 6,25 mg/L, ou sejo, oproximodomente 10 (dez) vezes moior que o
volor mínimo do foixo estobelecido poro otendimento oos podrões. É
pertinente citor que o DMU mois boixo comprovodo entre os otuois
fornecedores quolificodos pelo Sobesp é de 10 mg/L, o que goronte umo
morgem de seguronço oindo mois omplo.
Em reloçõo oos metois descritos no estudo citodo no Ofício ocimo referido, é
importonte lembror que o Sobesp monitoro o águo produzido e distribuído
de ocordo com o Anexo XX do Portorio de Consolidoção n® 5 - MS em todos
os municípios onde opero, inclusive Sontos, e, consequentemente, tombém
dessos substãncios, pois todos estão contemplodos nesso legisloção. Sendo
umo legisloção que, entre outros, estobelece podrões de potobilidode,
obviomente é focodo em riscos à soúde humono e, portonto, os Volores
Máximos Permitidos (VMPs) nelo estobelecidos são colculodos
considerondo-se diversos voriáveis, que vão desde peso corporol, consumo
médio de águo per copito e, noturolmente, o noturezo e grou de toxicidode
dos substãncios, de formo que os volores obtidos representem o
concentroção máximo que os substãncios podem opresentor sem que
provoquem riscos à soúde humono.
Considerondo que esse monitoromento demonstro que o águo distribuído
no município de Sontos otende oos podrões de potobilidode, oliás, como
cito o próprio outor do estudo, fico evidente que todos os procedimentos
que o Sobesp possui e protico no busco do excelêncio de quolidode dos
produtos de trotomento por elo utilizodos e de seus respectivos fornecedores
oqui resumidomente opresentodos estão conforme os Normos e Legisloções
pertinentes e são eficozes, de modo que o águo distribuído à populoçõo
não oferece riscos ò soúde humono.

Quim. Reinatdp Guimarães Gomes
Gerente daí)ivisão de Controle Sanitário
do Baixado Santista

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Superintendência da Unidade de Negócio Baixada Santista - RS
Av. São Francisco, 128 - Santos - SP - CEP: 11013-917
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ecoviAS

São Bernardo do Campo, 28 de junho de 2019.
ECO GAU 1932/19

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE
Praça vereador Vital Muniz, 01
Praia Grande - SP

At. SR, EDNALDO DOS SANTOS PASSOS
Presidente

Ref.: Resposta ao Ofício - GPC-L N° 0381/19
Rebouças - (Protocolo Ecovias 083958)

- Vereador Rômulo Brasil

CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A., vem, em resposta ao

ofício supracitado, informar que o estudo em questão foi submetido a avaliação

da ARTESP, e na ocasião foi negado, devido a interferência na segurança viária,

conforme correspondência enviada em 27/12/2017, pelo protocolo ECO DS

3178/17, anexo.

Contudo, esta concessionária coloca-se a disposição para participar de uma

agenda proposta pelo Sr. Vereador, a fim de contribuir com dados/informações

da rodovia.

Sem mais para o momento, aproveita para reiterar protestos de elevada estima e

consideração.
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1 Atenciosamente, /

I Fabíano Martiris de Medeiros

: Gerente de Atendi ento ao Usuário

Câmara Municipi! du l-.siâtKMa i
Baincária dc Pr^a tirugji; •. j
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ecovíAs

São Bernardo do Campo, 27 de dezembro de 2017.
ECO DS 3178/17

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE
Praça Vereador Vital Muníz, 01

Praia Grande-SP

CEP. 011.701-050

CÓPIA

SR. EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente

Ref.: Resposta ao OFÍCIO GPC-L N® 028/17 - Requerimento n® 013/17 - Vereador
Rômuio Brasil Rebouças - Protocolo 078984

Prezado Senhor.

CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A. vem, em resposta ao ofício
supracitado, o qual encaminhou o Requerimento n° 013/17 do Vereador Rômuio Brasil
Rebouças, informar que recebeu da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, a .correspondência
CT.DOP. 1094/2017 (anexa), com a seguinte conclusão:

"A proposta apresentada para transformar o acostamento existente em faixa de
rolamento, no viaduto situado no km 291 (Curva do "S"), na Rodovia Padre Manoel da
Nóbrèga (SP-055). interfere na segurança viária e na operação de tráfego das vias, razão
pela qual não deve ser realizada".

Sendo o que se apresenta para o momento, fica à disposição para eventuais
esclarecimentos que se'fizerem necessários.

Atónci^pfriente. í

j  /Diretor Su^fíntendente . -

Pc
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